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As 20 horas, acham-se presentes os 
81's. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita 
-- Flávio Brito - José Lindoso -
José Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir Millet -
José Sarney - Fausto Castello-Bran­
co - Petrônio Pàrtella - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Walde­
mar Alcântara - Wilson Goncalves 
- Dinarte Mariz - Duarte Filho ..::.. 
Jessé Freire - Domício Gondim -

,Milton Cabral L Ruy Carneiro --
João Cleofas - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcanti - Teotônio Vilela -
Augusto Franco - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Antônio Fernan­
des - Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende 
- João Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres -
Blilnja'min Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capane­
ma - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner =-- Be­
nedito Ferreira - Emival Caiado - ' 
OSIres Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Mattos Leão - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Celso Ra­
mos - Lenoir Vargas - Daniel Krie­
ger - Guido Mondin - Tarso Dutra. 

Acre 

Joaquim-Mà.cêdo -;- ARENA; Nosser 
Almeida - ARENA; Ruy Lino - MDB. 

Amazonas 
Joel Ferreira ..-- MDB; Leopoldo Pe:' 

res - ARENA; Rafael Faraco - ARE­
·NA; Vinicius Câmara - ARENA. 

Pará 
América Brasil - ARENA; Édison 

Bonna - ARENA; Gabriel Hermes -
ARENA; João Menezes - MDB; Jú­
lio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias -
ARENA; Pedro CarneIro - ARENA; 
Stélio Maroja: - ARENA. 

Maranhão 
Américo de SOU:1<a ~ ARENA; Eu­

rico Ribeiro - ARENA; Freitas Dimz 
- MDB: Henrique de La Rocque -
ARENA; João Castelo - ARENA; Nu­
nes Freire....,. .ARENA; Pires Saboia -
ARENA. 

Piauí 
Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­

valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado - ARENA; Milton Brandão 
- ARE:'l'A; Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulálio - MDB; Sousa Santos 
- ARENA. 

Ceará 
Álvaro Li' ~ - MDB; Edilson Melo 

Távora - ARENA; Ernesto Valénte 
- ARENA; Flávio Marcílio - ARE­
NA; Furtado Leite - ARENA; Hilde­
brando Guimarães - ARENA; Jonas 
Carlos - ARENA; Lt-ão Sampaio -
ARE~TA; Manoe' Rodrigues - ARENA; 
Marcelo Linhares - ARENA; Osiris 
Pontes - MDB; Ossian Araripe -
ARENA; Paes de Andrade - MDB; 
Parsifal Barroso - ARENA. 

Rio Grande do Norte 
Antônio Florêncio - ARENA; Djal­

ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alves - MDB: Pedro Lucena - MDB; 
Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 
Álvaro Gaudêncio - ARENA; An­

tônio Mariz - ARENA; Cláudio Leite 
- ARENA; Janduhy Carneiro -
MDB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB; Wilson 
Braga - ARENA. 

Pernambuco 
Aderbal Jurema - ARENA; Airon 

Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli-

veira ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge­
raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
Vasconcelos - ARENA; Joaquim Cou­
tinho - ARENA; Josias Leite - ARE­
NA; Lins e Silva - ARENA; Maga­
lhães Melo - ARENA; Marco Maciel 
- ARENA; Ricardo Fiúza - ARENA; 
Thales Ramalho - MDB. 

Alagoas 
Geraldo Bulhões - ARENA; José 

Alves -. ARENA; José Sampaio -
ARENA; bceano Carleial - ARENA; 
Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 
Eraldo Lemos - ARENA; Francisco 

Rollemberg - ARENA; Luiz Garcia 
- ARENA; RaimundO Diniz - ARE­
NA; Passos Pôrto - ARENA:. 

Bahia 
Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 

Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Braga 
- ARENA; Ney Ferreira - MDB; 
Odulfo Domingues - ARENA; Prisco 
Viana - ARENA; Rogério Rêgo -
ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; 
Theódulo de Albuquerque - ARENA; 
Tourinho Dantas - ARENA; Vasco 
Neto - ARENA; Walson Lopes 
MDB; Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 
Argilano Dario - - MDB; Dirceu 

Cardoso - MDB; Élcio Álvares -
ARENA; José Carlos Fonsêca - ARE­
NA; José Tasso de Andrade - ARE­
NA; Oswaldo Zanello- ARENA; Pa­
rente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 
Adolpho Oliveira - MDB; Alair 

Ferreira - ARENA; Alberto Lavinas 
- MDB; Ário Theodoro - MDB; 
BrígidO Tinoco - MDB; Dayl de Al­
meida - ARENA; Daso Coimbra -
ARENA; Hamilton Xavier - MDB; 
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José Haddad - ARENA; José Sally­
ARENA; Luiz Braz - ARENA; Már­
cio Paes - ARENA; Moacir Chiesse 
- ARENA; Osmar Leitão - ARENA; 

. Peixoto Filho - MDB; Rozendo de 
Souza - ARENA; Silva Barros 
ARENA; Walter Silva - MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio BorJa - ARE­
NA; Eurípides Cardoso de Menezes 
- ARENA; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MDB; José Boni­
fácio Neto - MDB; JG de AraúJo 
Jorge - MDB; Léo Simões - MDB; 
Lisâneas Maciel - MDB; Nina Ribei-

. 1'0 - ARENA; Osnelli Martinelli -
ARENA; Pedro Faria - MDB; Ru­
bens Berardo - MDB; Rubem Medi­
na - MDB; Waldemiro Teixeira 
MDB. 

Minas Gerais 
Aécio Cunha - ARENA; Altair Cha­

gas - ARENA; Athos de Andrade -
ARENA; Aureliano Chaves - ARENA; 
Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; Bras Fortes -
ARENA; Carlos Cotta - MDB; Delson 
Scarano - ARENA; Edgard Pereira­
ARENA; Elias Carmo - ARENA; Fá­
bio Fonsêca - MDB, Francelino Pe­
reira - ARENA; Geraldo Freire -
ARENA; Homero Santos - ARENA; 
Hugo Aguiar - ARENA; Jairo Maga­
lhães - ARENA; João Guido,- ARE­
NA; Jorge Ferraz - MDB; Jorge Var­
gas - ARENA; José BonifáCio -
ARENA; José Machado - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Ma­
noel Taveira - ARENA; Murilo Ba­
daró - ARENA; Navarro Vieira -
ARENA; Nogueira de Rezende -
ARENA; Ozanan Coêlho - ARENA; 
Padre Nobre - MDB; Paulino Cícero 
- ARENA; Renato Azeredo - MDB: 

Sílvio de Abreu - MDB; Sinval Boa­
ventura - ARENA; Tancredo Neves 
- MDB. 

São Paulo 
Adalberto Camargo - MDB; Aldo 

Lupo - ARENA; Alfeu Gasparim -
ARENA; Amaral Furlan - ARENA; 
Arthur Fonsêca. - ARENA;,' Athiê 
Coury - MDB; Baldacci Filho -
ARENA; Baptista Ramos - ARENA; 
Cantídio Sampaio :...-. ARENA; Chaves 
Amarante - ARENA; Dias Menezes 
- MDB; Diogo Nomura - ARENA; 
Faria Li.ma - ARENA; Francisco 
Amaral - MDB; Freitas Nobre -
MDB; Henrique Turner - ARENA; 
Herbert Levy - ARENA; Ildélio Mar­
tins - ARENA; ítalo Fittipaldi -
ARENA; João Arruda - MDB; José 
Camargo - MDB; Mário Telles -
ARENA; ,Maurício Toledo - ARE­
NA; Monteiro de Barros - ARE­
NA; Orensy Rodrigues - ARENA; 
Paulo Alberto - ARENA; Pedro-
80 Horta - MDB; PereIra Lopes -
ARENA; Plínio Salgado - ARENA; 
Roberto Gebara - ARENA; Ruydal­
meida Barbosa - ARENA; Salles Fi­
lho - ARENA; Santilll Sobrinho -
MDB; SIlvio Lopes - ARENA; Sylvio 
Venturolli - ARENA; Sussumu Hira­
ta - ARENA; Ulysses GUImarães -
MDB. 

Goiás 
Anapolino de Faria - MDB; Ary 

Valadão - ARENA; Brasílio Caiado -
ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; Juarez Ber­
nardes - MDB; Rezende MonteIro -
ARENA; Siqueira, Campos '- ARENA; 
Wilmar GuimarãeS - ARENA. 

Mato' 'Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­
cia Netto - ARENA; Gastão Müller-

ARENA; João da Câmara - ARENA; 
Marcílio Lima - ARENA; Ub'aldo 
Barém - ARENA. 

Paraná 
Agostinho ROdrigues - ARENA; 

Alencar Furtado - MDB; Alípio Car­
valho - ARENA; Antônio Ueno '­
ARENA; Ardmal Ribas - ARENA; 
Ary de Lima - ARENA; Arnaldo 
Busato - ARENA; Arthur Santos -
ARENA; Fernando Gama - MDB; 
Ferreira do Amaral - ARENA; Her­
mes Macêdo - ARENA; ítalo Conti 
- ARENA; João Vargas - ARENA; 
José Carlos Leprevost - ARENA; 

'Mário stamm - ARENA; Olivir Ga­
bardo - MDB; Sílvio Barros - MDB; 
Túlio Vargas - ARENA; Zachanas 
Seleme - ARENA. 

Santa Catarina 
Abel Ávila - ARENA; Adhemar 

GhlSi - ARENA; Albino Zeni -
ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA;. 
Dib Cherem - ARENA; Francisco 
Grillo - ARENA; Francisco Libardo­
ni - MDB; Jaison Barreto - MDB; 
J'oão Linhares - ARENA; Laerte 
VIeIra - MDB; Pedro Colin - ARE­
NA; Pedro Ivo - MDB; Wilmar Dal­
lanhol - ARENA. 

Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmann - ARENA; Al­

ceu CoUares - MDB; Aldo Fagundes 
- MDB; Amaral de Sousa-ARENA; 
Antôr.io Bresolin - MDB; Ary Al­
cântara - ARENA; Arlindo Kunzler 
- ARENA; Arnaldo Prieto - ARENA; 
Cid Furtado - ARENA; Clóvis'Sten­
zel - ARENA; Daniel Faraco - ARE­
NA; Eloy Lenzi - MDB; Getúlio Dias 
- MDBj Harry Sauer - MDB; Jairo 
Brum - MDB; José Mandelli - MDB; 
Lauro Leitão - ARENA: . Lau,ro Ro­
drigues' - MDB; Mário Mondino -
ARENA; Marques :Fernandes:":"'" ARE-
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NA; Nadyr Rossetti - MnB; Norberto 
Schmidt - ARENA; Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 
Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 
Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 
Sílvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 63 Srs. 
Senadores e 286 Srs. Deputados. Ha­
vendo número reglmental, declaro' 
aberta a Sessão. 

Passando-se ao período de breves 
cbmumcações, concedo a palavra ao 
Sr. Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTôNIO BRESOLIN (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Srs. Deputados, na úl­
tima sessão do Congresso, tive opor­
tunidade_de fazer mais um pronun­
ciamento, relacionado com os ex-pra­
cinhas do Brasil. 

Hoje recebi nova correspondência, 
tratando do assunto. 

Da Câmara Municipal de Vereado­
res, do município de RestiI)ga Sêca, do 
meu Estado,. recebi a seguinte cor­
respondência: 

(Lê.) 
"Ilmo Sr. 
Dep. ,Antônio Bresolin 
Prezado amigo 
Junto a esta vai uma carta do 
Sr. Pedro Fagundes Alves. O que 
peço junto de suas possibil1dades, 
a V. interferência para ver se re­
solvemos o problema dêste brasi­
leiro, que foi defendAr a nossa 
Pátria nos campos de batàlha da 
velha Europa. O que êle pede não 
é mais que um direito, o que a 
própria Constituição prevê. , . 
Um abraço do amigo e compa­
nheiro. - Dionísio Foletto, Ve­
reador." 

A carta do interessado é a seguinte: 
(Lê.) 
"Ilmo. Sr. 
Dep. Antônio Bresolin 
Prezado Senhor: 
Pela presente, dirijo-me a V. s.a 
solicitando uma colaboração,' ape­
sar de não conhecer-vos pessoal­
mente, nos seguintes têrmos: 
- Sou ex-combatente das Fôrças 
Expedicionárias Brasileiras e sin­
to-me decepcionado ao ver os 
meus colegas, uns gozando de 
serviçd: 'público e outros já de.1'e-
.forma. . d 

'Êri.contro-me sem emprêgo e nem 
sequer, até o momento, consegui 
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uma bôlsa de estudo para um de 
meus filhos. 
Fazem nove anos que enviei um 
requerimento solicitando emprê­
go, após três anos voltou, deveria I 

ser formulado de maneira dife-
rente. .. 

Reformulei-o conforme as exi­
gências, envlando-o à Secção 
Especial da FEB. Esperei coloca­
cão e, finalmente fui convocado 
para comparecer em Pôrto Alegre 
para trabalhar no INPS de Rio 
Grande, percebendo um salário de 
trezentos cruzeiros mensais .. 
~ Aceltei o emprêgo. Esperei 
alguns meses e tornei a ser' con­
vocado, desta vez para assumir 
outro emprêgo, no Desenvolvi-' 
menta da Bacia da Lagoa Mirim 
com um salário de cento e se­
tenta cruzeiros. 

Ante esta proposta vi-me 
obrigado a recusar. Sou pobre, pai 
de seis filhos, já estou envelhe­
cendo e estou cansado de lutar 
com tanta dificuldade. 
- Agora, após enviar minha do­
cumentacão ao Ministério do Tn­
tenor, aguardo colocação. 
- Conversando com um amigo 
que também o é de v. s.a, suge­
riu-me solicitasse sua colaboracão. 
- O número do Proc'esso regis­
trado no DCT local é 1957. 

- DestmatárlO: Mmistério do 
Exército. 
- Requerente: Pedro Fagundes 
A~M. . 

Serdo o que apresenta no momen­
to, aguardo ansiosamente a rea­
lização c1êste meu pedido, que te­
nho certeza, V. s.a não deixará 
de considerar, por que desde Já 
agradeço. 
Atenciosamente. - Pedro Fagun­
des Alves." 

Acabo' de receber, também, do Mu­
nieípio de Tapera, no meu Estado, 
uma outra correspondência, que diz o 
seguinte: 

(Lê.) 

"Eminente \Deputado 

O Poder Executivo Municipal, por 
intermédio do presente, tomou 
conhecimento, através de corres­
pondêncla por Vossa Excelência 
enviada, de seu discurso pronun­
ciado na Câmara Federal, em 
data de 17. de abril p.p., reportan­
do-se sôbre a propalada questão 
dos ex-pracinhas brasileiros. 

Ao agradecer 'tão elevada genti­
leza, em nos' remeter aquêle dis­
curso, cumpre-n'ds, Senhor Depu­
tado, em nossçL n,ome pessoal e 
naquele dos ex-pracinhas que re­
sidem em nossa região, manifes­
tar nossos mais sinceros aplausos 

pela luta que Vossa Excelência 
vem desenvolvendo na defesa dos 
soberanos interêsses daqueles ci­
dadãos que, além-mar, t.:efende­
ram a soberania dêste País. 

Permita-nos, outrossim, Eminente 
Deputado exortá-lo a continuar 
labutandó para encontrar solução 
dêsse problema, aliás de inteira 
justiça a qual viria beneficiar 
centerias de famílias que se en­
contram ao desabrigo e desam­
paro social. 
Sendo 'sàmente Q que se nos ofe­
recia para o momento, valemo-nos 
do grato ensejo para renovar 
nossa alta consideracão. - .João 
Maximiliano BatisteÍla, Prefeito 
Municipal." 

Sr. Presidente, há bem poucos dias, 
quando fiz outro pronunciamento, ao 
sair dêste Plenário um ilustre colega 
desta Casa, general reformado, valo­
roso elemento que também integrou 
a FEB, comunicou-me que o Govêrno 
está empenhado na solução dêste pro­
blema, que seria da seguinte maneira: 
a ,promoção de todos os ex-pracinhas 
ao pôsto de 3.o-Sargento e com a re­
forma imediata. Não sei se isso acon­
tecerá, mas, se ocqrrer, o Govêrno 
contará já com meus aplausos e inte­
gral solidariedade. O que não é pos­
sível é que milhares de ex-pracinhas, 
que prestaram os mais assinalados 
serviços à nossa Pátria, e alguns dêles 
juntaram o sacrifício da própria vida 
para defender a bandeira do Brasil 
nos Apeninos da Itália, continuem 
esquecidos e no maior abandono. Isso 
contraria'o que' tanto se fala, de que 
o País efetivamente está decolando 
rumo à realização do seu grande des­
tino. 

Esperamos que o Sr. Presidente da 
República determine as providências 
cabíveis' para que aquilo que aquêle 
ilustre militar e colega me falou há 
poucos dias se concretize o quanto 
antes. Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. 
Deputado Jerônimo Santana. 

O, SR. JERÔNIMO SANTANA -
(Sem revisão do 'orador.) - Sr. Presi­
dente; Srs. Senadores,' leio, para que 
conste dos Anais, a carta-denúncia 
que venho de receber de Francisco 
Salvador Rocha, empreiteiro de obras 
no Território Federal de Rondônia, 
No dia 6 de maio do corrente, aquê1e 
empreiteiro recebeu a seguinte carta­
convite que passo a ler. 

"CARTA CONVITE N.o 14 

Do: Presidente da Comissão de 
Licitação . 

Ao: Senhor Francisco Salvador 
Rocha 

Assunto: Convite (faz) 

Pôrto Velho, 6 de maio de 1971 
Prezado Senhor, 
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Convido-vos, em nome do Govêr­
no do Território Federal de Ron­
dônia, a apresentar proposta para 
execução dos serviços de RE­
CUPERAÇÃO J:?A COZI,NHA>-,RE­
FEITÕRIO, CAIXA D'ÁGUA E 
CASA-MOTOR DO LEPROSÁRIO 
"JAIME ABEN-ATAR" KM 20 BR-
364, cujos serviços são constan­
tes da relação apensa de acôrdo 
com o seguinte: 

1 - O proponente apresentará 
preços para mão-de-obra. 

2 - As propostas deverão ser da­
tilografadas sem emendas, rasu­
ras ou entrelinhas e apresentadas 
em envelopes fechados e lacrados, 
contendo 3 (três) vias devida­
mente datadas e assinadas, não 
se tomando em consideracão as 
propostas que contiverem· duali­
dade de preços sôbre'a pr0posta 
mais barata, pelo preço global da 
mesma. 

3 - As propostas deverão ser 
abertas no dia 11-5-71 às 10,00 
horas nesta Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos. 

Saudações. - Eng.o SyIla John 
Taves, Presidente da Comissão de 
Licitação." 

Após êsse convite, muita coisa se 
passou, e o mencionado empreiteiro 
resolveu confessar o que se passa na 
Divisão de Obras daquele Território, 
e o fêz nos têrmos seguintes: 

"Exmo. Sr. 

Deputado Jerônimo Garcia de 
Santana 

Brasília - DF' 

Senhor Deputado, 

Por um dever de consciência, re­
lato a V. Ex.a os desmandos e 
corrupções existentes na Secreta­
ria de Obras do Território Fe­
deral de Rondônia. Esclareço que, 
há anos, foi abolido o sistema de 
concorrência para às obras no 
Território. Instituíram o sistema 
de Cartas-Convites feitas sem 

'publicação de edital. Um pequeno 
grupo de empreiteiros simula 
propostas com preços diferentes 
tudo combinado previamente, sa­
bendo-se que "A" ou "B" exe­
cutará essa ou aquela obra. Tudo 
feito com a conivência e pa­
trocínio do Chefe daquela repar­
tição, Sr. Milton de Jesus Alves, 
que comanda essa avalancha de ' 
irregularidades, ocorrendo a sus­
peita de que êle também é em­
preiteiro, executando obJ;as. em 
nome de terceiros. Não se fêz 
concorrência ,para as obras de 
Vilhena, no valor de Cr$ ....... . 
2.000.000,00 da mesma forma 

uma maternidade em Guajará- oportunidade, para as devidas apura­
Mirim no valor de Cr$ 800.000,00 ções, enviando esta documentação ao 
entregue a um construtor sem Excelentíssimo Senhor Presidente da 
concorrência. outras em Vila de República. 
Rondônia. A construcão-da es- . . 
trada de Vilhena à Pimenteira na Desnecessário dizer da gràvidade do 
Guaporé, onde se consumiram assunto e a que ponto chegamos em 
verbas e nada fizeram. Constru- Rondônia, em matéria de irregulari­
ção de casas, escolas, pontes, tu- dades administrativas. (Muito bem!) 
do sem concorrência pública. De' , . 
nada publicam editais ,e na basL, _O, SJ:t., ,:r~ESIDENTE <Carlos LIn­
das Cartas-Convites estabelece- denlierg) - Teu: a palavra o Sr. De­
ram um círculo fechado em que putado Walter Sllva. 
apenas alguns ficam sabendo da 
existência da obra a ser realiza­
da. Testemunho o que se passou 
comigo em relação a uma refor­
ma de um leprosário denominado 
"Jaime Aben-Atar" no km 20 da 
BR-364, obra orçada em Cr$ 
100.000,00. 

combinamos com antecedência 
que a obra seria realizada pelo 
Sr. Paulo Fayal. Fui incumbido 
de apresentar uma proposta de 
Cr$ 101.300,00, enquanto o Sr. 
Paulo Fayal apresentou uma pro­
posta de Cr$ 100.000,00 e foi con­
templado com a empreitada. Em 
compensação deram-me uma 
obra de pequeno valor (Cr$ 
9.385,48) : reparos do Hospital 
"São José". Deram-me outro ser­
viço, qual seja, a construção de 
uma casa no valor de Cr$ ..... . 
30.000.00 nas proximidades dos 
tanques em Pôrto Velho. Se bem 
não comecei a obra, tomaram-me 
e deram-na a outro. Essa é a es­
trutura montada em funciona­
mento na Divisão de Obras do 
Território Federal de Rondônia. 
Dispensa comentários. Não pre­
cisa saber'muito para se ver que 
tudo aqui tem cobertura do Mi­
nistro du Interior que, acoberta 
o atual Governador e êste por 
sua vez mantém os responsáveis 
por essas irregularidades. corren­
do, não apenas no âmbito desta 
Secretaria. 

Esclareço mais que por ter e11= 
viado carta ao Sr. Presidente da 
República fui chamado pelo atual' 
Secretário de Segurança Pública 
DI'. Miguel Romiê que me coagiu 
para eu desmentir aquilo que es­
crevera à Sua Excelência. 

Passo às mãos de Vossa Excelên­
cia os documentos relacionados 
com o assunto e a esta subscrevo 
na presença de duas testemu­
nhas. 

Respeitosamente, Francisco Sal­
vador Rocha." 

Testemunhas: assinaturas ilegí­
veis. 

No dia 19 de maio, êle assinou', o 
cont~ato a que,allJ~e como obra con­
sôlo por ter colaborado nas simula­
ções da concor.rência da obra de 
maior vulto' e valor.' Estamos, nesta 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA 
(Lê o seguinte discurso.) - Senhor 
Presidente, Senhores Congressistas, 
reservamo-nos, por algllm tempo, pa­
ra estudarmos em maior profundida­
de, e sobretudo para pesquisar a opi­
nião dos mais diretamente interessa­
dos - os trabalhadores rurais - para 
emitirmos, afinal, nossa opinião sôbre 
o PROTERRA, o já famos() Decl~to­
lei que tanta celeuma despertou, não 
só no plano formal de sua edição, co­
mo na substância do que contém. As­
sim, Senhor Presidente, numa aborda­
gem preliminar do assunto,' devemos 
dizer e salientar que fomos todos sur­
preendidos por esta medida, e, assim, 
como é óbvio. não se teve a oportu­
nidade de se manifestar qualquer opi­
nião a respeito, na fase de sua ela­
boração. É a primeira queixa dos tra­
balhadores rurais, cuja entidade má­
xima, a Confederação Nacional, não 
foi ouvida, sendo ela, p0X lei, e de 
acôrdo com os seus Estatutos, a coor­
denadora e defensora dos interêsses 
dos trabalhadores rurais e colabora­
dora com os Podêres Públicos, em prol 
do interêsse nacional e que se sente, 
assim, no dever de apresentar algu­
mas considerações sôbre o assunto. 

Como a aspiração máxima dos tra­
balhadores rurais brasileiros é a re­
forma agrária, única solução capaz de 
integrá-los na vida ecemômica, social 
e cultural do País, vêem êles Com 
grande interêsse que um dos objetivos 
do decreto-lei é o de "promover mais 
fácil acesso do homem à terra, criar 
melhores condições de emprêgo". Do 
seu exame resultam algumas dúvidas, 
pois no decreto-lei não ficam claros 
pentos importantes que naturalmente 
serão abordados na regulamentação,' 
prevista para os próximos dias. 

Assim pois, não tendo sido mencio­
nado em nenhum dos artigos, nem o 
Estatuto da Terra, nem o INCRA, nem 
a expressão "REFORMA AGRÁRIA", 
não sabemos se êste fato significa que 
o PROTERRA obedecerá a uma sis­
temática alheia ao sentido e ao espí­
rito da Reforma Agrária. Por outro 
lado, também não está claro o que 
se entende por "pequenos e médios 
produtor'es" e não percebemos se a 
idéia é fortalecer pequenos e médios 
empregadores rurais, que icrão fatal­
m,ente ser beneficiados por um' mer­
cado de trabalho pródigo em mão-de­
obra e carente de emprêgo ~u é fa-
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cHitar o acesso à: terra àqueles que a­
trabalham. Se a primeira situação é 
o que se pensa fazer, ela significaria, 
por exemplo, transferir dois mil tra": 
balhadores rurais - uns ~ermanentes, 
mats freqüentemente sub empregados, 
outros temporários, necessàriamente 
sub empregados e freqüentemente de­
sempregados - das mãos de um úni­
co e privilegiado latifundiário paJ;a as 
mãos de 10 outros empregadores no­
vamente privilegiados. 

Não está claro. também, o signifi­
. cado exato da expressão "inclusive 
mediante prévia e justa indenização 
em dinheiro", contida na alínea a do 

"artigo 3.° Não'sabemos se isto sigi:ii­
fica que em têrmos do PROTERRA 
sàmente se fará desapropriações nes­
tas condições, ou se permanece em 
uso o princípio 'constitucional da de­
sapropJ;iação' de latifúndios, através 
do pagamento da terra em títulos da 
dívida pública, sendo pagas' em' di=­
nheiro apenas as benfeitorias. Tendo 
em vista as próprias palavras com 
que o Presidente Médici apresentou o 
Decreto, isto' é, "introduzir na socie­
dade brasileira as mudanças estrutu­
rais exigidas pelo imperativo de con­
jugar o crescimento da economia, com 
o estabelecimento de uma ordem so-

, cial mais próspera, mais humana e 
mais justa", esperamos que não seja 
intenção do Govêrno desprezar a pos­
si,bilidade de fazer desapropriações 
por interêsse social através do uso de 
títulos da dívida pública, deixando 
d~ lado, assim, êste instrumento im­
prescindível a uma necessáriamente 
ampla redistribuição de terras. li: 
conhecido o fato de que não há re­
cursos financeiros suficientes no País 
para mudar a estrutura .agrária com 
o pagamento dos latifúndios prévia­
mente e em dinheiro. 

A mUltiplicação de empregadores 
rurais viria comprometer a própria 
filosofia que inspirou o decreto-lei, 
pois não daria lugar para a realização 
da Justiça Social, ou seja, a elimina­
ção do desemprêgo e do subemprêgo, 
a criação de amplo mercado interno e 
a redistribuição de renda, com o con­
seqüente desenvolvimento econômico, 
social, cultural e político, em resumo, 
com a integração social. 

Estas, Senhor Presidente, as consi­
derações que nos permitimos fa3er, 
por enquanto, a l~espeito de uma lei 
que pode significar muito, ou poderá 
resultar em nada, em têrmos de Re­
forma Agrária para um País que de- I 
pende visce!almente dela. 

Muito obrigado Senhor Presidente. 
(Muito bem! Muito bem!) 

'o SR. PRESIDENTE -(Carlos- Lin­
denberg.) - Dando início, à, finali­
dFtde~da:presénte Sessão, o Sr.-1;0-8e­
cretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencia;l 'n:0 59';-den971 
(eN). 

É) lida a seguinte:----.- - , 

MENSAGEM 
_ N.o 59; DE 1971 (CN) 
(N.o 254, de 1971,- na Ol'Ígem)-

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: , 

Cumpre-me comunicar a Vossas 
Excelências que, no uso das,'atribui­
ções que me conferem os artigos. 59, 
parágrafo 1.0 e 81, item IV, -da 'Cons­
tituição' Federal, resolvi vetar, par­
cialmente, o Projeto de Lei n.o 7/71 
do Congresso Nacional, que "dispõe 
sôbre o Quadro Permanente da Jus­
tiça Federal de Primeira ínitância, 
extingue as seções judiciárias' dos 
Territórios do Amapá, de Roraima e 
de Rondônia, e dá outras providên­
cias." . 

Í;sse projeto de lei, no artigo 12, 
item II, dá ao Conselho da Justiça 
Federal competência ,para decidir 
sôbre a movimentação e promoção 
dos funcionários" do- Quadro Perma­
nente dos Serviços Auxiliares da Jus­
tiça Federal de Primeira Instância. 

A Constituição confere, todavia, no 
seu art. 81, item VIII, competência 
privativa ao Chefe do Poder Executivo 
para prover e extinguir ós cargos pú­
,blicos federais, dbrindo exceção, no 
que diz respeito aos Tribunais, quanto 
aos cargos dos seus serviços auxiliares. 
Entre êstes não se compreendem, no 
entanto, os lugares sôbre cujo provi­
mento, mediante promoção, segundo 
o projeto, decidirá. o Conselho da 
Justiça Federal. 

'Como a competênêia para o provi­
mento dêsses cargos pertence, pois, 
privativamente, ao Presidente· da 
República, cabe a êste decidir plena­
mente quanto ao seu preenchimento, 
inclusive mediante promoção. 

Diante disso, o artigo 12, item II, 
do Projeto infringe o disposto no ar­
tigo 81, item VIII, da Constituição. 

São êstes os motivos que me levam 
a vetar, como ora faço, por incons­
titucional, o item II,' do artigo 12, do 
projeto, submetendo êsses motivos à 
elevada apreciação dos Senhores 
membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 19 de julho de. 19,71. 
Emílio G. Médici.,' ' ' 

PROJETO A QUE SE REFERE O 
VETO 

Dispõe sôbre o Quadro de JUÍ­
zes e o Quadro Permanente da 
Justiça Federal de Primeira Ins­
tância, extingue as Seções Judi­
ciárias dos Territórios do Amapá, 
de Roraima e de Rondônia, e dá 
outras providências. 

Art. 1.0 - O Quadro de Juízes e o 
Quadro Permanente do Pessoal dos 
Serviços Auxiliares da Justiça Federal 
de Primeira Instância são as cons­
tantes dos Anexos I, II e lU desta 
Lei. 

Art. 2.° - São ,criadas 14 (quator­
ze) Varas na Justiça Federal de Pri­
meira InstânCia, assim distribuídas 
por Seções Judiciárias: 2 (duas) em 
São Paulo, 2 Cduás) na Guanabara, 
2 (duas) em Minas Gerais, 2 (duas) 
n<1 Rio Grande' tio Sul, 1 (uma) no 
Distrito Federal, 1 (uma) em Pernam­
bllco, 1 (Ulha) na Bahia, 1 (uma) ,no 
Paraná, 1 (uma) no Ceará e 1 (uma) 
no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 3.° - São criados, no Quadro 
de Juízes de--qlie -trata esta Lêr:' . 

I - 14 (quatorze) cargos ;de Juiz 
Federal; e 

II~ - 14 (ctuatorze) cargos _de Juiz 
-Federal Substituto: 

_Art. 4.° - Os cargos de Juiz Federal 
serão providos por nomeàção pelo 
Presidente da República, dentre os 
Juízes Federais Substitutos, alterna­
da:p.1ente por antigüidade e por esco­
lha em listã' tríplice {li'! mereciiiJ.eiito~, 
organizada pelo- Tribunal Federal de 
Recursos, e os de Juiz Federal Subs­
tituto, mediante habilitação em con­

-curso públiCO de provas e títulos, sa­
,tisfeitos os - requisitos de idoneidade 
moral, idade maior de 25 anos, só se 
considerando aprovada a inscrição 
após realizada a sindicância a que se 

. refere o art. 22 da Lei n.o 5.010, de 
30 de maio de 1966, e a competente 
investigação social. _ 

Art. 5.° - Os Juízes Federais pode­
rão solicitar permuta ou remoção de 
uma para outra Vara, na mesma Se­
ção, e os Juízes Federais Substitutos, 
de uma para outra Região, mediante 
requerimento dirigido ao Ministro 
Presidente do Tribunál Federal de 
Recursos, que, nos 10 (dez) primeiros 
dias úteis seguintes_ à sua recepção, 
ouvido o Tribunal, ° encaminhará ao 

'Presidente da República, por inter­
médio do Ministro da Justiça, devi­
damente informado,' para decisão. 
. Parágrafo único - Os pedidos de 
remoção deverão formular-se, por es­
crito, no prazo~' de' 20 (vinte) dias, 
contados da publicação, pelo Conse­
lho da Justiça Federal, do edital que 
comunicar a vacância do cargo, cujo 
provimento não se fará enquanto não 
se decidirem. 

Art. 6.° - São criados, no Quadro 
Permanente do Pessoal dos Servicos 
Auxiliares da Justiça Federal de Pri­
meira Instância, 65 (sessenta e cinco) 
cargos de provimento em comissão de 
Diretor de Secretaria, classificados 
provisàriamente, no símbolo 3-C, pri­
vativos de bacharéis em Direito, res­
peitados os d i r e i tos dos atuais 
ocupantes dos cargos de Chefe de Se­
cretaria. 

Art. 7.° - São cria.dos, no Qua_dro 
Permanente' ·do 'Pessoal dos Servicos 
Auxiliares da Justiça Federal -de Pri­
meira Instância, 1~ 108 (mil,cento e 
oito). cª':t:gos._.classificados, proJlisoria­
mente, nas séries de classe de Assis­
tente de Administração, Oficial de 
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Administração, Escnturário, Auxiliar 
de Portaria e nas classes singulares 
de Oficial de Justiça, Chefe de Por­
taria e Servente, de conformidade 
com o Anexo IH desta Lei, até que 
seja feita a clasSIfIcação definitiva 
dos cargos da Justica Federal de Pri­
meira· Instância nós têrmos da Lei 
Complementar n.O 10, de 5 de maio 
de 1971, efetuando-se a lotação por 
ato do Conselho da Justiça Federal. 

Parágrafo único - Os a tua i S 
ocupantes dos cargos ,do Quadro Su­
plementar dos Serviços Auxiliares da 
Justiça Federal de Primeira Instância 
concorrerão à transposição para o 
nôvo sIstema de classiflCacão de car­
gos a que se refere êste artigo. 

Art. 8.° - Os vencimentos' e van­
tagens dos cargos de que tratam os 
arts. 6 ° e 7.° desta Lei são os fixa­
dos na sIstemática do Poder Executivo 
para cargos da mesma 'denomina'ção 
e classificaçãó. 

Art. 9.° -;- Na prom< ção e no aces­
so dos integrantes dos cargos de pro­
vimento efetivo, serão observadas as 
normas estabelecidas na sIstemática 
dQ. Poder Executivo._ 

Art. 10 - É permitido o acesso à 
classe Imcral da série de clas'Ses de 
OficIal de Administração do ocupan­
te do cargo de Escriturário, nível 
lO-B, e à classe inicIal da série de 
classes de Auxiliar de Portaria do 
ocupante da classe singular de Sér­
vente, nível 5. 

Art. 11 - Poderão ser aproveitados 
no Quadro Permanente dos' Serviços 
AuxilIares da Justica Federal de Pn­
meira Instância, em cargo compatível 
com aquêle de que é titular, obedeci­
da a ordem de pnoridade que se se­
gue: 

I - os funcionários civis estáveis 
da União e dos Estados que na data 
da publicação desta LeI estejam re­
quisitados, prestando serviço à Jus­
tIça Federal de Primell'a Instância; 

11 - os servidores contratados pe­
la Justiça Federal de Primell'a Ins­
tância, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, cuja contrata­
ção foi precedida de concurso público 
homologado pelo Conselho da Justiça 
Federal. 

UI - os servidores em disponibi­
lidade e em condJCões de serem Ime­
dIatamente aproveitados na respectiva 
jurisdição, medIante verificação junto 
ao órgão central do Sistema de Pessoal 
do Serviço Civil do Poder Executivo. 

§ 1.0 - Aos funcionários que, em. 
virtude da aplicação do item I dês te 
artIgo, sofrerem redução de venci­
mentos, ."lerá assegurada a percepção 
da dlferença, a ser absorvida pelos 
reajustamentos supervenientes. 

,§ 2.° -- Após~ o aproveitamento de 
que trata êste artigo, os cargos rema-

nescentes serão providos por candida­
tos habIlItados em concm,"so público 
de provas. 

§ 3.° - O aproveItamento far-se-á 
mediante seleção, pelo Conselho da 
Justiça Federal. 

Art. 12 - Compete ao Conselho da 
Justiça Federal: 

I - encaminhar ao Presidente da 
RepúblIca, por intermédio do Minis­
tro da Justiça, as propostas de acesso· 
dos funcionários aos cargos do Quadro 
Permanente de Serviços AUXIliares da 
Justiça Federal de Primeira Instância, 
bem como as de seu aproveitamento; 

H -, . " Vetado ... 

Art. 13 - O órgão central do Sis­
tema de Pessoal do Serviço Civil· do 
Poder Executivo prestará ao Conse­
lho da .Justiça 'Federal, na organiza­
ção e realIzação de concurso, a cola­
boração que por êste lhe fór solicitada. 

tiça local com exercício nas Comarcas 
das respectivas Capitais. 

Art. 20 - Os autos, livros e arqui­
vos das Seções extintas passam para 
a Justiça dos respectivos Territór~ps. 

Art. 21 - Os bens móveis e imóveis 
de propriedade da União, assim como 
o material de expediente utilizado 
nos serviços das Seções Judiciárias ex­
tintas, serão transferidos à Justiça dos 

. Territórios a que cada uma correspon­
dia, observadas as formalidades legais. 

Art. 22 - Os Juízes Federais e os 
Juízes Federais Substitutos a que se 
refere o artigo 18, ·cujos. cargos são 
extintos, serão postos em dIsponibili­
dade, na forma da legislação em vigor, 
se, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da publicação desta Lei, não re­
quererem. l:emoção para vaga existen­
te !{m qualquer das Regiões da Justi­
ça Federal de Pnmelra Instância. 

Art. 23 - Os funcionários com 
Art. 14 - Os Estados, o Dis~rito exercício nas Secões Judiciánas ex­

Federal e os ~errit~rios, para ?s efei:' tintas poderão, no prazo de 30 (trin­
tos de ad~llllstraçao .da. Jusyça Fe- ta) dias do início da VIgência desta 

'.deral d.e Pnmelra ~nstancI~~ 13ao ag-~u--' Lei, manifestar opção pelo aproveita­
pados em 3 (tres)' ReglOes, assIm menta na Justica Comum dos Terri­
compreendidas: tórios, em requerimento dirigido ao 

I _ l,a Região _ Distrito Federal, Mimstro Presidente do Conselh~ da 
Guanabara, Minas Gerais, Rio de Ja- Just~ça Federal, qt;e .0 sub~~tera a;o 
neiro, Goiás, Pará, Amazonas, Acre e P~eslden~e .da RepublIc~ por mterme­
.TerritórlOs do Amapá, de Rondôma e dlO do Mmlstro da JustIç.a. 
Roraima; § 1.0 _ Esgotado o prazo para a 

II - 2.a Região - São Paulo, Pa­
raná, Santa Catarina, Rio Grande do 
Sul e Mato Grosso; 

In - 3.a Região - Pernambuco, 
Bahia, Espírito Santo, Sergipe, Ala­
goas, Rio Grande do Norte, Paraíba, ~ 
Ceará. Maranhão, PlauÍ e Território 
de Fernando de Noronha. 

Art. 15 - Cada um dos Estadbs, as­
sim como o Distrito Federal; consti­
tui uma Seção Judiciária, tendo como 
sede a respectiva Capital. ' 

Parágrafo único - O Território de 
Fernando de Noronha compreende­
na Seção JudIciária do Estado de Per­
nambuco 

Art. 16' - O número \ de Varas de 
cada Seçãó JudICIária é o constante 
do Anexo I. 

Art. 17 - Ficam extintas as Secões 
JudICiárias dos Territórios do Amapá, 
de RoraIma e de Rondônia. 

Art. 18 - A competência dos Juízes 
Federais e dos Juízes Federais Substi­
tutos com exercício nas Seções Judi­
ciárias, extmtas por esta Lei, cessará 
na data de sua publicação. 

-
Art. 19 - Nos Territórios mencio-

nados no artigo 17, a jurisdição e as 
atnbuições cometidas aos Juízes Fe­
derais e Juízes F'ederais Substitutos 
cabem aos Juízes de Direito da Jus-

opção, êsses funcionários serão trans­
feridos, com OS respectivos cargos, pa­
ra outras Seções Judiciárias, compe­
tindo ao Conselho da Justica Federal 
efetIvar a medIda nos 30 (trinta) dias 
seguintes, atendIdas as necessidades 
dos serviços da Justiça Federal de Pri­
meira Instância e do próprio Conselho 
da Justiça Federal. 

§ 2.° - Sem prejuízo do prescrito 
na parte final do parágrafo antenor, 
poderá o Conselho atender à prefe­
rência que, nos 40 (quarenta) dias 
imediatamente seguintes à publicação 
desta Lei, lhe mamfestarem os fun­
clOnários a serem transfendos. 

Art. 24 ...;;;... LiqUIdadas as obrigações 
acaso existentes e assegurada a regu­
laridade na satisfação dos encargos de 
Pessoal, os saldos em conta no Banco 
do Brasil S.A., em nome das Seções 
extintas, retornarão ao Conselho 
da Justiça Federal para redistribuição. 

Art. 25 --" As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à con­
ta dos recursos orçamentários desti­
nados à Justica Federal de Primeira 
Instância e na. forma prevista no ar­
tigo 6.° da Lei n.o 5.628, de 1.0 de de­
zembro de 1970. 

Art. 26 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 27 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 
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ANEXO I ANEXO H 

QUADRO DE JUíZES DA JUSTIÇA FEDERAL 
DE PRIMEIRA INSTANCIA 

QUADRO PERMAMENTE DO PESSOAL 
DOS SEJ;?,VIÇOS AUXILIARES 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

Seções 
Reg-iões 

Judiciárias 

-
DistrIto Federal 
Guanabara 
Mmas Gerais 

I.'" Rio de Janeiro 
Goiás 
Pará 
Amazonas 
Acre 

São Paulo 
Paraná 

2.a Santa Catarina 
R. G. do Sul 
Mato Grosso 

I 

Pernambuco 
BahIa 
Ceará 
,EspÍl'lto Santo 
Sergipe 

3,'" Alagoas 
R. G. do Norte 
Paraíba 
Maranhão . 
PIauí 

-'---' -
I Totais 

-- ____ o 

CLASSES OU SÉRIE 
DE CLASSES 
- '-' 

Denominação 

OfIcial de Administração ...... 
OflClal de Admmlstração ...... 
Oficial de Administração ...... 

EscrlturárlO ................... 

EscriturárIo ..... , .............. . 

NÚMERO DE CARGOS 
NÚlncro I 

, .' 
CARGOS DE PRo{iMENTO 

EM COlIUS ÃÔ 

de. Juiz Juiz Regiões Seções JUdiciárias 
Federal 

Varas, Federal Substituto 
Che~e de Secretaria 

, .Sjmbolo 3-C 
:' '-

Lç r 

3 3 
7 7 
5 5 
2 2 21 
1 1 , 
1 1 
1 1 
1 1 

Distrito Federal 4' 
duanabara 8 

" Minas GeraIs 6 
Rio de Janeiro - 3 '" 

1." . 
. GOlás 1 

. Pará 1 
Amazonas 1 
Acre 1 

----
9 9 I 
3 3 ~19 1 1 
5 5 

J 1 1 

São Paulo 10 
Paraná 4 

2.a Santa Catarina 1 
Rio Grande. do Sul 6 

", Mato Grosso 1 

3 3 
3 3 
2 2 
1 1 
1 1 15. 

Pernambuco 4 
BahIa 4 
Espínto Santo 1 
SergIpe 1 
Alagoas 1 1 r 

1 1 
3.a 

RlO Grande do Norte 1 

d, 

1 1 
1 1 
1 1 

·Paraíba 
Ceará 

. Maranhão 
PIauí 

55 55 55 Total 

. ANEXO IH 

JUSTIÇA FEDERAL ,DE PRIMEIRA ·INSTANCIA 

Nível 

16.C 

14.B 

12.A 

10.B 

8.A 

, Quadro de Pessoal - Parte rer~.anente 

Serviços Aúxiliares 

NÚMERO DE CARGOS 

Fixos Excedentes Provisórios 

18 - -
" 

32 - , 
42 - 50 

92 50 

n32 -
133 .uT 132 -ir .' . \ , ~ 

f A T {l~ , 

------
265 132 

Vagos 
I 

18 

32 

42 

--92 

... ~32 J, 

"" 133 ' ' 

265 

1 
3 
1 
1 

'. 
65 

Observações 
, 

o total de calgos provldos' nesta 
sérle de classes, mel USlVe os 
prOVIsórIos, não poderá qer su-
penDI' a 92. 

Os cargos provlsõrlOs serão suprl-
mldoa à medIda que forem sell-
do provldos os )lagos das clas-
ses superiores. 

O total de cargos providos nes-
ta série' de classes, mcluslve os 
prOVIsórIos, -não poderá ser su-
penar a 265 . 

Os cargos prOV1SÕl'lOS serão supri-
mldos à medlda que forem sen-
do providos os vagos da classe 
superlOr. - -
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CLASSES OU S~RIE 
DE CLASSES Nível 
Denominação 

, 
Assist. de Administração ...... 16.B 

Assist. de Admmlstração ...... 14.A 

Chefe de Portaria ............. , 13 

Auxiliar de Portaria .......... 8.B 

Auxiliar de Portaria .......... 7.A 

Servente ...................... 5 

OfiClaI de Justiça ............. 14 

I 
o SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denbel'g) - De acôrdo com o disposto 
no § 2.0 do art. 104, do Regimento Co­
nmm. fica assim constituída a Co­
missão Mista que deverá relatar o 
veto: 

MENSAGEM 
N.o 59171 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional: 
Senadores Lourival Baptista e Fer­
nando Corrêa e Deputado ítalo Fitti­
paldi e Dib Cherem. -

Pelo Movimento Democrático Bra­
silelro: Senador Adalberto Sena e 
Deputado -Petrônio Figueiredo. 

EDIÇÃO DE HOJE:.8 PÁGINAS 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Julho de 1971 

NÚMERO DE CARGOS 
Observações 

Fixos Excedentes Provisórios Vagos 

O total de cargos provIdos nesta 

128 128 sérIe de classes, inclusIve os - - proVlsórIOs, não poderá ser su-
perior a 257. 

129 128 129 
Os cargos provIsónos serão supri-- mIdos à medIda que forem sen-

do provIdos -OS vagos da classe 
superior. 

257 - 128 257 -
52 - - 52 

52 52 
O total de cargos provIdos nesta 

sérIe de classes, mcluslve oS 
56 - - 56 prOVIsórIOS, não poderá ser su-

penar a 112. 

56 56 56 
Os cargos provIsórlOs serão supn-

- mIdos à medida que forem sen-
do proVIdOS os vagos da classe 
superlOr 

112 56 112 
--~-- ---

122 - - 122 -

122 122 
Vagos -----

208 - -
-- __ o ----, 

2G8 

Nos têrmos do art. 105 do Regimen­
to Comum, a Conussão Mista, assim 
constituída, dev{'rá apresentar o re­
latório sôbre o veto até o dia 10 de 
agôsto próximo. 

A convocação da sessão destinada a 
apreciação da matéria vetada será 
feita de acõrdo com a publicação e 
distribuicão de avulsos com o texto do 
projeto vetado, dos pareceres das Co­
missões que apreciaram a matéria e 

'.do respectivo relatório da Comissão 
Mista. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência recebeu as 
Mensagens números 60 e aI, de 1971 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixá Postal 1.503 

Brasília - DF 

208 
----
208 

CN (números 263 e 264, de 1971, na 
origem), pelas quais o PreSidente da 
República submete a deliberação do 
Congresso Nacional, 0& textos dos De:, 
cretos-leis números 1.181 e 1.182, de 
16 de Julho do corrente ' 

Para a leitura das Mensagens e de­
mais providências iniciais de sua tra­
mitação, convoco sessão conjunta, das 
duas Casas do CongTesso NaCIOnal, a 
se realizar amanhã, às 20 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 20 horas e 
30 minlLtos.) 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


